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ADITAMENTO 03  
AO CONVÊNIO Nº 4500053643 

 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITAMENTO 03 AO 
CONVÊNIO PARA APOIO FINANCEIRO DE ITAIPU AO 
PROJETO “CONSTRUÇÃO DA SEGUNDA PONTE 
INTERNACIONAL SOBRE O RIO PARANÁ ENTRE OS 
MUNICÍPIOS DE FOZ DO IGUAÇU-PR E PRESIDENTE 
FRANCO-PY”, QUE ENTRE SI CELEBRAM ITAIPU E 
ESTADO DO PARANÁ, TENDO COMO UNIDADE 
EXECUTORA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ E, COMO 
INTERVENIENTE-ANUENTE, O DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES. 

 
ITAIPU, entidade binacional, constituída nos termos do 

Artigo III do Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, em 
26 de abril de 1973, com sedes em Brasília – DF, no SCN – Setor Comercial Norte, Quadra 06, 
Conjunto A, Bloco A, Sala 607, Edifício Venâncio 3000 – Asa Norte, CEP 70.716-900, e em Assunção 
– Paraguai, na Avenida España, nº 850 c/ Perú, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o nº 00.395.988/0001-35, com escritório na cidade de Foz do Iguaçu - PR, na Av. Silvio 
Américo Sasdelli, nº 800, Vila A (CNPJ: 00.395.988/0014-50), sendo a Usina Hidrelétrica de Itaipu 
localizada em Foz do Iguaçu – PR (CNPJ: 00.395.988/0012-98) na Avenida Tancredo Neves, 6731, 
e em Hernandarias – Paraguai, na Av. Supercarretera de Itaipú, s/n, neste ato representado por 
seu Diretor-Geral Brasileiro e por seu Diretor-Geral Paraguaio, que assinam digitalmente; e 
 

na qualidade de CONVENIADA, ESTADO DO PARANÁ, 
através de sua Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEIL, pessoa jurídica de direito 
público estadual, inscrita no CNPJ sob o nº 13.937.166/0001-80, com sede na Av. Iguaçu, nº 420, 
Rebouças, Curitiba-PR, CEP 80.230-020, neste ato representada pelo Secretário de Estado de 
Infraestrutura e Logística, tendo como UNIDADE EXECUTORA, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR, pessoa jurídica integrante da Administração Pública 
indireta, autarquia estadual, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda do Brasil sob o nº 76.669.324/0001-89, com sede na Avenida Iguaçu, 420, Curitiba-PR, 
CEP 80.230-020, neste ato representada por seu Diretor Geral, que assinam digitalmente; e 

 
na qualidade de INTERVENIENTE-ANUENTE, 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, autarquia federal, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.892.707/0001-00, com sede em Brasília-DF, Setor de Autarquias Norte, 
Quadra 3, Lote "A", Edifício Núcleo dos Transportes, 4º andar, CEP 70.040-902, representado por 
seu Diretor Geral e por seu Diretor de Infraestrutura Rodoviária, que assinam digitalmente; 

 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 

Aditamento 03 ao Convênio nº 4500053643, na forma das cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 

 
 
CAPÍTULO I  
DO OBJETO DO ADITAMENTO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. Constituem objetos do presente Aditamento 03: 
 

a) Inclusão de Parágrafo único na Cláusula Décima Sétima. 
b) Inclusão da alínea “s” na Cláusula Décima Oitava. 
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 CAPÍTULO II 

DAS ALTERAÇÕES 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA passa a incluir o seguinte Parágrafo único:  
 

Parágrafo Único. Para fins de análise da prestação de contas, será 
considerado como prova da realização da desapropriação a consonância entre 
o comprovante de pagamento e o valor previsto no acordo judicial 
homologado ou na sentença transitada em julgado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA. A CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA passa a incluir a alínea “s”, com a seguinte 
redação:  
 

s) cópia dos Acordos Judiciais homologados ou sentença transitada em 
julgado das propriedades desapropriadas juntamente com os comprovantes 
de pagamento (depósito) e acompanhadas de relatório ou tabela com as 
referências entre as documentações comprobatórias (número do processo, 
proprietário, data do depósito, outras informações relevantes). 

 
 
CAPÍTULO III 
DA QUITAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUARTA. A CONVENIADA dá à ITAIPU integral quitação das obrigações assumidas e já 
executadas até a presente data no âmbito do Convênio nº 4500053643 ora aditado, 
comprometendo-se a não reivindicar eventuais direitos que julgue possuir relativamente àquele 
período. 
 
 
CAPÍTULO IV 
DA RATIFICAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUINTA. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Convênio nº 
4500053643, que não tenham sido modificadas, suprimidas ou alteradas por este Aditamento. 
 
E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam digitalmente o presente termo. 
 
 
Foz do Iguaçu, data da assinatura digital. 
 
P/ ITAIPU:      
  

  
 

 

 DIRETOR-GERAL BRASILEIRO DIRETOR-GERAL PARAGUAIO 
 
 
P/ CONVENIADA: 
 

  
 

 

 SECRETÁRIO DE ESTADO  
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

DIRETOR GERAL – DER/PR 
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P/ INTERVENIENTE: 
 
 
 

             DIRETOR GERAL - DNIT                                                DIRETOR DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

______________________________                           ______________________________ 
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Assinado digitalmente por
Vanessa de Oliveira
Penteado Pereira
Data 20/10/2022 15:36:47 -
03:00

Assinado digitalmente por
Vera Lucia Souza Passos
Data 20/10/2022 16:32:17
-03:00

Assinado digitalmente por
Anatalicio Risden Junior
Data 20/10/2022 16:34:34
-03:00

Assinado digitalmente por
FERNANDO FURIATTI
SABOIA
Data 24/10/2022 14:21:08 -
03:00

Assinado digitalmente por
CARLOS ROBERTO
MASSA JUNIOR
Data 01/11/2022 16:02:24 -
03:00

Assinado digitalmente por
DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DO
Data 10/11/2022 11:18:09 -03:00

Assinado digitalmente por
LUCAS ALBERTO
VISSOTTO JUNIOR
Data 14/12/2022 10:04:52 -
03:00

Assinado digitalmente por
ANTONIO LEITE DOS
SANTOS FILHO
Data 16/12/2022 17:52:29 -
03:00

Assinado digitalmente por
MANUEL MARIA
CACERES CARDOZO
Data 21/12/2022 10:35:25 -
03:00
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